
Ofício 012/2026

De: Gabinete J. - DL

Para: Gabinete _Prefeitura_MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

Data: 25/02/2026 às 09:59:45

Setores envolvidos:

DL

Encaminha matéria legislativa resultante da 4ª Sessão Ordinária de 2026

 

 

 
Ao Excelentíssimo Senhor

Luiz Francisco Boigues

Prefeito de Álvares Machado

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência as matérias legislativas
resultantes da 4ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Álvares Machado, realizada em  24/02/2026.

Documento Anexado

AUTOG Nº 001/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 002/2026 - Autógrafo
AUTOG Nº 003/2026 - Autógrafo

 

 

Data Fim Prazo: 18/03/2026
 
Matérias Legislativas Vinculadas
Data de Anexação: 25  de fevereiro de 2026
Matéria: Parecer Conjunto das Comissões Permanentes nº 2 de 2026
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES Nº 002/2026. Análise conjunta das seguintes
proposições: 1. Projeto de Lei Ordinária nº 01/2026 – Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o
“Encontro Air Cooled – Antigos”. 2. Projeto de Lei Ordinária nº 21/2025 – Institui a Campanha “Alma Pet – Doação de
Sangue Animal”, em caráter permanente. 3. Projeto de Lei Ordinária nº 19/2025 – Denomina de “Paulino Betini” a
ponte de madeira localizada na Estrada Rural João Zamora, AVM 472, no Distrito de Coronel Goulart. 4. Projeto de
Resolução nº 04/2026 – Dispõe sobre a filiação da Câmara Municipal à UVESP. 5. Projeto de Resolução nº 01/2026
– Regulamenta o Projeto “Câmara Mirim Escolar” no âmbito da Câmara Municipal.

Data de Anexação: 25  de fevereiro de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2025
Dispõe sobre a denominação de “Paulino Betini” a ponte de madeira localizada na Estrada Rural João Zamora, AVM
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3529
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3530
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3531
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11347
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11194


472, no Distrito de Coronel Goulart.

Data de Anexação: 25  de fevereiro de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 21 de 2025
Institui a Campanha “Alma Pet – Doação de Sangue Animal”, com caráter permanente, destinada a promover ações
de conscientização, orientação e incentivo à doação de sangue por animais domésticos e dá outras providências

Data de Anexação: 25  de fevereiro de 2026
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 1 de 2026
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Álvares Machado o ‘Encontro Air Cooled – Antigos’ e dá
outras providências.

Data de Anexação: 25  de fevereiro de 2026
Matéria: Requerimento nº 10 de 2026
Ao Senhor Prefeito. Solicita providências para melhorias nas estradas rurais do Município.
 
 
Atenciosamente,
_

 Fabiane Maria de São José         

Assessora do Gabinete  da Presidência, de Relações Institucionais e de Gestão Legislativa.

 

Anexos:
ExpCM_4_SO_26001.pdf
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https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11279
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11337
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/materia/11349


Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

,),
;{')

, \<-.
LUCINEIA MARIA ALVES PADUAN

1o Secretária

AUTOGRAFO NO 00112026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Gâmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 24 de Fevereiro de 2026
Matéria:fueielB_d-e!-elQ j:di-ir,atia-ni19*çte*2"!2s

DispÕe sobre a denominação de "Paulino Betini" a ponte de madeira localizada na Estrada Rural

)oáoZamora, AVM 472, no Distrito de Coronel Goulart.

Mesa da Câmara Municipal de Alvares Machado, 24 de fevereiro de 2026

J EIDA
idente

www.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Orixás ffi
19.160-049 - Álvares Machado-SP f
(re) szzs-r:sr G

E ARQUES SANCHES

P

CARLOS AL
2o Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra

\-

JOSE
Diretoria Legislativa

OlCn nÃO ÀS OnOCfS f À pf uOftltA. DENUNCIEI G tcz e 190 - Plantões 24h. A denúncra pode ser anônirna.
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e.mnrum.nw lÀuNlelpihn^ Df, ÁuVn«us [flAÇH.eEo
Rua Monsenhor Nakamura 783. Áluares Machado - SP. CEP l9l 60-049.

q ( I 8) 3 273- I 33 I I E canr ara,ir,al va&§ntachsde.§pJsS.hf

Podzn

PROJETO DE LEI NO 19/2025

Dispõe sobre a denominação de "Paulino Betini" a
ponte de madeira localizada na Estrada Rural João
Zamora, AVM 472, no Distrito de Corone! Goulart.

Art. 1o Fica denominada "Paulino Betini" a ponte de madeira localizada na Estrada
Rural João Zamora - Avlvl 472, no Distrito de Coronel Goulart, Município de Áfuares
Machado.

Art. 2o A identificação técnica do local, com a descrição do trecho e as respectivas
coordenadas georreferenciadas, consta do Anexo Unico desta Lei.

Art. 30 O Poder Executivo providenciará a alualizaçáo dos cadastros e registros
municipais, bem como a instalação de placa indicativa no local.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, 20 de janeiro de 2026

NEIA CORONEL GOULART
Vereadora

LIDO
SES§Ã

NA
ODE

* 0 3 rty, Z02o )k

DNAJ ,J . _

DISCUSSÁO

4

APROVADO EM ltnr

"»rca NÃo Às DROCAS e pEDOF|LIA". DENLTNCIE! t97 e 190 pr.rNTÕBS Zlh. A denúncia pode ser anônima.
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q*Á4fi.84 xÃu[ü[qlp^&t nu *-uVnREs xÀAeHADo
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Áluares Machado - SP. CEP I 9l 60-049

q ( I8) 3273-I33 I I I ciimat'atTilralvaresntachaclo.sp.les.bt

MEMORIAL DESGRITIVO DA PONTE DENOMINADA "PAULINO BETINI"

Para os fins do disposto no art. 2o da PLO no 1912025, a ponte denominada "Paulino Betiní" é
assim descrita:

Trata-se de ponte de madeira localizada na Estrada Rural João Zamora - AVM 472, situada
no Distrito de Coronel Goulart, Município de Álvares Machado, Estado de São Paulo,
integrante da malha viária rural municipal.

Ponto inicial:
Longitude 445.528,00 m E
Latitude 7.547.705,00 m S

Ponto final:
Longitude 445.534,00 m E
Latitude 7.547.711,00 m S

"orcn NÃo Às oRoc,rs e PEDOFILIA", DENIINCIE: 197 e t90 pLrtTÔgs 24h. A denúncia pode ser anônima.

?olo'.4qi*auo_

ANEXO UNICO

A referida ponte encontra-se compreendida entre os seguintes pontos georreferenciados,
adotando-se o sistema de coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), conforme
padrão técnico utilizado pelo Município:
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cAIÀihEÁ [duNlelp.&t Dfr- ÁuV*«fl-s [decHADo
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Áluares Machado - SP, CEP 19160-049.

S" ( I 8) 3273- I 33 I I E canraraíg)alvaresmachaclo. sn. leg. br

-?od*

O presente memorial tem por finalidade assegurar a perfeita individualização do bem público,
permitindo sua correta identificação nos cadastros administrativos, registros viários e sistemas
de georreferenciamento do Município, bem como evitando qualquer ambiguidade quanto à
localização da obra denominada.

LontudB UTM 44§5:ú.üü m {:
LãnudeuTNl liliIÜ5!imt

FSTÉ

hrcra:

"DIGA NAO AS DROGAS e PEDOFILIA", DENIINCIE! 197 e 190 pLaNrÔfS 24h. A denúncia pode ser anônima.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

si.";.. .r
.-'.'

LUCINEIA MARIA ALVES PADUAN
1o Secretária

www.alvaresmachado.sp.lee.br @
camara@ alvaresmachado.sp.leg.br E
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Orixás ffi
19.160-049 - Álvares Machado-SP P
1ra;:zz:-ra:r Ç

UES SANCHES

AUTOGRAFO NO 00212026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente

Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anexação: 24 de Fevereiro de 2026

Matéria: L;;ti::;1a**-lr9: {;-;l:::rt:1t,.r:lj.i"' :ie .lfâ$. Institui a Campanha "Alma Pet - Doação de

Sangue Animal", com caráter permanente, destinadâ a promover ações de conscientizaçáo,

orientação e incentivo à doação de sangue por animais domésticos e dá outras providências

lttlesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, 24 de fevereiro de 2A26.

JOEL UN ALMEIDA
ente

CARLOS
20s rio

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

JOSE
Diretoria Legislativa

utc,t xÃo ÀS »noc,ts n À prnortltA. DENUNCII! U tpr e 190 - Planrôes 24h. A denúncia pode ser anôninra.
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eÂflAeJh MuurcrpÁt DE ÁuV*nus M.*eHADo
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado -SP, CEP 19160-049.

vl1slzztt-r33tlEJr*M

PROJETO DE LEI 2112025

lnstitui a Campanha "Alma Pet - Doação de
Sangue Animal", com caráter permanente,
destinada a promover açóes de conscientização,
oríentação e íncentivo à doação de sangue por
animais domésticos e dá outras providências.

Art. 1" Fica instituída, no âmbito do Município de Alvares Machado, a Campanha "Alma

Pet - Doação de Sangue Animal", com caráter permanente, destinada a promover ações

de conscientização, orientação e incentivo à doaçâo de sangue por animais domésticos,

bem como apoiar iniciativas voltadas à manutenção de bancos de sangue veterinários

existentes.

AÍ1.20 São diretrizes da Campanha "Alma Pet - Doação de Sangue Animal"

| - incentivar a doação segura de sangue animal, observadas as normas técnicas da

medicina veterinária, bem como apoiar ações de manutenção de bancos de sangue

veterinários;

ll - promover ampla divulgação educativa voltada aos tutores de animais domésticos

acerca da importância da doação, requisitos, benefícios e cuidados necessários.

Art. 30 O Poder Executivo poderá se adequar de acordo com sua viabilidade técnica

para programar as campanhas e recepcionar doações.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

próprias do orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

AÉ. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

LUCINÉIA MARIA ALVES PADUAN

APROVADO EM

SESSÃO 1.

* 0 3 rcv. 2026 *
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AUTOGRAFO NO 00312026

A Sua Excelência,

Luiz Francisco Boigues,

Prefeito de Álvares Machado,

Senhor Prefeito,

A Mesa da Câmara Municipal de Álvares Machado, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, considerando a aprovação do Projeto de Lei abaixo vinculado, emite o presente
Autógrafo para todos os efeitos legais.

Matérias Legislativas Vinculadas

Data Anex açáo:24 de fevereiro de 2026.

Matéria:.f lr:rEli: dr: i-t ' Qlrtri,,rt.r t'l I ce J{t26. lnclui no Calendário Oficíal de Eventos do
Município de Álvares Machado o 'Encontro Air Cooled - Antigos' e dá outras providências.

Mesa da Câmara tt/unicipal de Alvares Machado, 24 de fevereiro de 2026.

JOEL ALIUEIDA
ente

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Diretoria Legislativa

wurw.alvaresmachado.sp.leg.br @
camara@alvaresmachado.sp.leg.br X
Rua Monsenhor Nakamura, 7B3,0rixás ffi
L9.1.60-049 - Álvares Machado-SP p
ira;:zza-rasr Q"

ARQUES SANCHES

,4'À
LUCINEIA MARIA ALVES PADUAN

1o Secretária
CARLOS

20 o

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

Legislativa
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cÀIÃ^en* NüuNr[e[prut Dfl- ÁuVxunfls ÁÃ&.GHAEo
Rua Monsenhor Nakamura. 783, Álrares Machado - SP. CEP 19160-049

(" ( l8) 3273-133 I I EX canrara'rt)ulvaresmachaclo.srr.les.br

?odr"

PROJETO DE LEI NO 1, DE 30 DE JANE]RO DE2O26

lnclui no Calendário Oficial de Eventos do Município
de Álvares Machado o "Encontro Air Cooled
Antigos" e dá outras providências.

Art. 10 Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de
Álvares Machado o "Encontro Air Cooled - Antigos", a ser realizado,
anualmente, no mês de março.

Art. 20 O evento tem por finalidade promover a valorização cultural, histórica e
turística dos veículos antigos, incentivar a integração social, fomentar a
economia local e apoiar ações de caráter social e comunitário.

Art. 30 A inclusão do evento no Calendário Oficial do Município não implica
obrigação de realização, patrocínio, apoio financeiro, cessão de estrutura
ou execução direta por parte do Poder Executivo, podendo eventual apoio
ocorrer de forma discricionária, observada a legislação vigente.

Art. 40 As disposições desta Lei não acarretam aumento de despesa pública,
nem criam obrigaçoes administrativas ao Município.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2026
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cÂnnana NxuNrcnPÀL DE ALVAR.ES
N{ACHADO

Rua MonsenhorNakamura, 783, CEP 19160-000- SP. Fone (18) 3273-1331

_?o/tr LeqishÍivo_

REQUERIMENTO NO 01 012026

Ementa: Ao Senhor Prefeito. Solicita providências para melhorias nas estradas rurais do
Município.

Senhor Presidente,

Nos termos do Regimento lnterno desta Casa e após ouvir o Plenário, REQUEIRO que seja

encaminhado expediente ao Poder Executivo, solicitando providências quanto à manutenção
e melhorias das estradas rurais do município, em especial a estrada do KM 17, a estrada de
Pirapozinho e a estrada do Barreiro.

JUSTIF!CATIVA

O presente requerimento visa atender às solicitações dos sitiantes e produtores rurais, que
vêm enfrentando grandes dificuldades devido à péssima qualidade das estradas rurais.
Ressalta-se que há estradas que não recebem manutenção desde o ano passado, situação
que tem agravado os transtornos, especialmente no período de chuvas, comprometendo o
tráfego e a segurança de quem utiliza essas vias diariamente.

Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2026
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